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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se a expressão " gênero ou orientação " dos artigos 1º e 2º do Projeto de Lei nº 
007, de 2003. 

 

 

 

                                                 JUSTIFICATIVA 

 

                         " Gênero e orientação sexual " são neologismos para consagrar o 
homossexualismo contrário às tradições da sociedade brasileira. A pessoa homossexual 
merece o mesmo respeito dispensado a todo ser humano, já o homossexualismo , ou a 
sua apologia não podem ter o respaldo do Estado. 

                          As violências , maus tratos, lesões corporais e assasinatos praticados 
contra qualquer pessoa seja um homossexual ou não , já são tratados pela legislação 
brasileira. Por isso não vemos como prosperar este projeto. 
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